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III - articular e integrar as atividades de inteligência de 
segurança pública no âmbito do Estado, de forma cooperativa, 
respeitadas as ações de planejamento e execução dos respecti-
vos órgãos que o integram;

IV - subsidiar o Governo do Estado de São Paulo na toma-
da de decisões nesse campo, mediante a produção, análise e 
disseminação de dados, zelando pela salvaguarda e pelo sigilo 
da informação, a fim de coibir o acesso de pessoas ou órgãos 
não autorizados.

§ 1º - Em situações de grave perturbação da ordem pública, 
o CIISP-SP funcionará como Gabinete de Gerenciamento de 
Crise e receberá informações em tempo real dos Sistemas de 
Inteligência das Polícias e dos Centros de Comunicações.

§ 2º - O CIISP-SP integra o Subsistema de Inteligência de 
Segurança Pública - SISP, nos termos do artigo 2º, § 2º, do Decre-
to federal nº 3.695, de 21 de dezembro de 2000.

Artigo 2º - O Centro Integrado de Inteligência de Segurança 
Pública do Estado de São Paulo - CIISP-SP exercerá a função de 
órgão central de articulação e integração das atividades de inte-
ligência dos órgãos adiante indicados, cabendo exclusivamente 
a estes o planejamento e a execução das ações operacionais de 
segurança pública:

I - da Secretaria da Segurança Pública:
a) Administração Superior da Secretaria;
b) Polícia Civil do Estado de São Paulo;
c) Polícia Militar do Estado de São Paulo;
II - Secretaria da Administração Penitenciária.
Artigo 3º - O Centro Integrado de Inteligência de Segurança 

Pública do Estado de São Paulo - CIISP-SP é constituído de:
I - Conselho Gestor, composto dos seguintes membros:
a) Secretário da Segurança Pública, que é seu Presidente;
b) Secretário da Administração Penitenciária;
c) Secretários Adjuntos das Secretarias da Segurança Públi-

ca e da Administração Penitenciária;
d) Delegado Geral de Polícia;
e) Comandante Geral da Polícia Militar;
f) Coordenador Técnico;
II - membros permanentes e respectivos auxiliares, indica-

dos ao Secretário da Segurança Pública pelas autoridades a que 
se referem as alíneas "b", "d" e "e" do inciso I deste artigo.

§ 1º - Serão designados pelo Secretário da Segurança 
Pública:

1. o Coordenador Técnico, observando-se, no que couber, o 
disposto nos artigos 9º e 10 deste decreto;

2. conforme o caso, os membros permanentes e respectivos 
auxiliares, observado o disposto no inciso II deste artigo.

§ 2º - As funções de membro do CIISP-SP não serão remune-
radas, mas consideradas como serviço público relevante.

Artigo 4º - Ao Conselho Gestor cabe:
I - formular a política de inteligência de segurança pública 

do Estado de São Paulo;
II - definir os objetivos e as estratégias para a execução da 

política de inteligência de segurança pública;
III - propor e planejar as medidas necessárias a serem 

adotadas em situações de grave perturbação da ordem pública 
no Estado de São Paulo;

IV - aprovar:
a) a participação de outros órgãos no CIISP-SP na condição 

de colaboradores do sistema cooperativo de inteligência de 
segurança pública, respeitada a pertinência com o objeto deste 
decreto;

b) a exclusão de órgão colaborador abrangido pela alínea 
"a" deste inciso;

c) o regimento interno do CIISP-SP;
V - deliberar sobre quaisquer outras matérias pertinentes 

às suas atribuições.
Artigo 5º - Os membros permanentes têm as seguintes 

atribuições:
I - coordenar o CIISP-SP, promovendo a integração e o com-

partilhamento de informações e conhecimentos;
II - expedir as diretrizes para obtenção de dados e informa-

ções e produção de conhecimentos sobre temas de competência 
de mais de um integrante do CIISP-SP, promovendo a necessária 
interação entre os envolvidos;

III - elaborar o plano de inteligência de segurança pública, 
com o fim de, observadas as normas legais pertinentes à segu-
rança, sigilo profissional e salvaguarda de assuntos sigilosos, 
estabelecer:

a) normas operativas de integração e de coordenação das 
atividades de inteligência;

b) fluxos, mecanismos e procedimentos necessários às 
comunicações e ao intercâmbio de informações e conhecimen-
tos no âmbito do CIISP-SP;

IV - subsidiar o processo decisório:
a) das autoridades competentes, mediante a produção e a 

disseminação de dados, informações e conhecimentos de inte-
resse da segurança da sociedade e do Estado;

b) sobre propostas de integração de novos órgãos de inte-
ligência ao CIISP-SP;

V - fomentar a produção de conhecimentos específicos 
a partir de necessidades pontuais, a serem elaborados pelos 
órgãos a que se refere o artigo 2º deste decreto;

VI - acompanhar, de forma permanente:
a) o desempenho das atividades de inteligência de segu-

rança pública;
b) a evolução da legislação relacionada à matéria de inteli-

gência de segurança pública;
VII - propor:
a) políticas e diretrizes para o CIISP-SP, com vista ao forta-

lecimento da inteligência de segurança pública;
b) a criação de curso integrado de inteligência de segurança 

pública, a ser ministrado, conjuntamente, pelas Polícias Civil 
e Militar;

VIII - potencializar a capacidade de obtenção, processamen-
to e difusão de dados, informações e conhecimentos dos órgãos 
integrantes do CIISP-SP;

IX - identificar e acompanhar a evolução de fatores con-
junturais que possam repercutir na preservação da ordem e 
segurança públicas.

Parágrafo único - As atribuições de que trata este artigo 
serão exercidas sob a supervisão do Coordenador Técnico.

Artigo 6º - O funcionamento do Centro Integrado de Inteli-
gência de Segurança Pública do Estado de São Paulo - CIISP-SP 
efetivar-se-á mediante articulação coordenada dos órgãos a 
que se refere o artigo 2º deste decreto, respeitada a autonomia 
funcional de cada um e observadas as normas legais pertinen-
tes a segurança, sigilo profissional e salvaguarda de assuntos 
sigilosos.

Artigo 7º - Aos órgãos a que se refere o artigo 2º deste 
decreto cabe, em suas respectivas áreas de atuação:

I - normatizar, planejar, coordenar e supervisionar o exercí-
cio das atividades de inteligência de segurança pública e defesa 
social, em observância à doutrina de inteligência;

II - produzir dados, informações e conhecimentos em aten-
dimento às prescrições contidas neste decreto, bem como em 
doutrinas, planos e normas de inteligência editadas por órgãos 
e entidades estaduais;

III - planejar, coordenar e executar ações relativas a obten-
ção, processamento e difusão de dados e informações;

IV - utilizar soluções tecnológicas com vista ao acom-
panhamento sistematizado para produção de informações e 
conhecimentos relativos às organizações criminosas, quadrilhas, 
bandos e infratores;

V - realizar estudos e análises criminais e de defesa social 
de interesse das atividades de inteligência;

I - a alínea "c" do inciso I do artigo 17:
"c) o Grupo de Regulação, da Coordenadoria de Regiões 

de Saúde;"; (NR)
II - a denominação da Seção IV, do Capítulo V:
"SEÇÃO IV
Da Coordenadoria de Regiões de Saúde e do seu 

Grupo de Regulação". (NR)
Artigo 35 - Os dispositivos adiante relacionados do Decreto 

nº 53.839, de 17 de dezembro de 2008, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

I - os incisos I e II do artigo 3º:
"I - garantir a coordenação, supervisão, normatização e 

orientação das atividades de administração geral da Pasta, 
exceto as compreendidas na área de atuação da Coordenadoria 
de Gestão Orçamentária e Financeira, bem como assegurar sua 
execução no âmbito da Administração Superior da Secretaria 
e da Sede;

II - subsidiar a tomada de decisão do Secretário da Saúde 
em questões relacionadas a material e patrimônio, gestão de 
contratos e de outros acordos, transportes internos motorizados, 
comunicações administrativas, telecomunicações e outras maté-
rias inseridas na área de administração geral, exceto aquelas 
compreendidas na área de atuação da Coordenadoria de Gestão 
Orçamentária e Financeira;"; (NR)

II - o inciso VII do artigo 4º:
"VII - Centro de Orçamento e Finanças da Administração 

Superior e da Sede, com:
a) Núcleo de Orçamento e Custos;
b) Núcleo de Despesa;"; (NR)
III - a denominação da Seção VI, do Capítulo VI:
"SEÇÃO VI
Do Centro de Orçamento e Finanças da Administração 

Superior e da Sede"; (NR)
IV - o "caput" do artigo 27:
"Artigo 27 - O Centro de Orçamento e Finanças da Admi-

nistração Superior e da Sede tem, em sua área de atuação, as 
seguintes atribuições:". (NR)

Artigo 36 - As Secretarias de Planejamento e Desenvolvi-
mento Regional e da Fazenda providenciarão, em seus respec-
tivos âmbitos de atuação, os atos necessários ao cumprimento 
deste decreto.

Artigo 37 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I - os artigos 2º a 29 do Decreto nº 33.166, de 5 de abril 
de 1991;

II - do Decreto nº 41.315, de 13 de novembro de 1996:
a) o artigo 5º;
b) o parágrafo único do artigo 7º;
c) a Seção III e seus artigos 10 a 12;
d) o artigo 41;
III - do Decreto nº 49.343, de 24 de janeiro de 2005:
a) o inciso II do artigo 8º;
b) o inciso III do artigo 9º;
c) o item 1 da alínea "h" do inciso III do artigo 17, com nova 

redação dada pela alínea "b" do inciso I do artigo 3º do Decreto 
nº 58.516, de 1º de novembro de 2012;

d) o artigo 36;
e) a Seção I, do Capítulo VII, e seus artigos 64 e 65;
IV - a alínea "b" do inciso I do artigo 1º do Decreto nº 

52.875, de 7 de abril de 2008;
V - do Decreto nº 53.839, de 17 de dezembro de 2008:
a) o inciso III do artigo 4º;
b) do artigo 5º:
1. as alíneas "a" e "e" do inciso I;
2. as alíneas "a" a "c" e "i" a "l" do inciso III;
3. as alíneas "a" a "c" e "j" do inciso V;
c) a Seção II, do Capítulo VI, e seus artigos 11 a 15;
d) os artigos 23 a 26;
VI - do artigo 3º do Decreto nº 58.516, de 1º de novembro 

de 2012:
a) a alínea "a" do inciso I;
b) o inciso II.
Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
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 DECRETO Nº 58.913, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Cria, junto à Secretaria da Segurança Pública, o 
Centro Integrado de Inteligência de Segurança 
Pública do Estado de São Paulo - CIISP-SP e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a segurança pública é dever do Estado e 
direito fundamental do cidadão, conforme dispõe o artigo 144 
da Constituição Federal;

Considerando o disposto no Decreto federal nº 3.695, de 
21 de dezembro de 2000, que cria o Subsistema de Inteligência 
de Segurança Pública, no âmbito do Sistema Brasileiro de Inte-
ligência instituído pela Lei federal nº 9.883, de 7 de dezembro 
de 1999;

Considerando a necessidade de um sistema de inteligência 
que possa, em face da dinâmica da segurança pública, realizar 
um permanente processamento de dados, visando à produção 
de conhecimentos relativos à criminalidade e à violência, res-
peitados os direitos e garantias fundamentais reconhecidos na 
Constituição Federal, notadamente o devido processual legal, a 
legalidade e a reserva da jurisdição;

Considerando o disposto na Lei federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, que regula o acesso a informações previsto 
no inciso XXXIII do artigo 5º, no inciso II do § 3º do artigo 37 
e no § 2º do artigo 216 da Constituição Federal, bem como 
estabelece as hipóteses de sigilo, quando a divulgação ou o 
acesso irrestrito puderem, dentre outros, colocar em risco a vida, 
a segurança ou a saúde da população, ou, ainda, comprometer 
atividades de inteligência, de investigação ou de fiscalização 
em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão 
de infrações; e

Considerando a efetiva necessidade de ampliar, integrar e 
otimizar a tramitação do conhecimento e das ações dos diver-
sos órgãos de inteligência, no âmbito da administração pública 
estadual e federal,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, junto à Secretaria da Segurança 

Pública, o Centro Integrado de Inteligência de Segurança Pública 
do Estado de São Paulo - CIISP-SP, com as seguintes finalidades:

I - definir e difundir as diretrizes da política de inteligência 
de segurança pública no Estado de São Paulo;

II - exercer permanente e sistematicamente ações especiali-
zadas na produção e salvaguarda de informações e conhecimen-
tos necessários para prever, prevenir, neutralizar e reprimir atos 
criminosos de qualquer natureza ou relativos a outros temas de 
interesse da segurança da sociedade e do Estado;

Parágrafo único - A Coordenadoria de Recursos Humanos, 
da Secretaria da Saúde, providenciará a publicação, no prazo de 
15 (quinze) dias contados a partir da data da publicação deste 
decreto, de relação dos cargos extintos por este artigo, contendo 
nome do último ocupante de cada um e motivo da vacância.

Artigo 32 - Ficam incluídos no Decreto nº 40.200, de 18 de 
julho de 1995, os dispositivos adiante indicados, com a seguinte 
redação:

I - no artigo 8º, o parágrafo único:
"Parágrafo único - O Conselho é responsável pelo geren-

ciamento e controle orçamentário do FUNDES, cabendo ao seu 
Presidente, na qualidade de dirigente de unidade orçamentária, 
exercer o previsto no artigo 13 do Decreto-Lei nº 233, de 28 de 
abril de 1970, observadas as disposições deste decreto.";

II - os artigos 8ºA a 8ºD:
"Artigo 8ºA - Ao Presidente do Conselho de Orientação 

do Fundo Estadual de Saúde - FUNDES, além do disposto nos 
artigos 7º, com nova redação dada pelo Decreto nº 52.875, de 7 
de abril de 2008, e 8º, parágrafo único, deste decreto, compete:

I - presidir as sessões do Conselho;
II - convocar assessores e outros servidores técnicos, sempre 

que necessário, de acordo com deliberação do Conselho;
III - designar, entre os Conselheiros, os relatores dos pro-

cessos que devam ser submetidos à deliberação do Conselho;
IV - aprovar a pauta para as sessões;
V - proferir o voto de desempate;
VI - cumprir as deliberações do Conselho, submetendo-as, 

quando necessário, à homologação das autoridades compe-
tentes;

VII - apresentar ao Conselho:
a) os balancetes mensais do FUNDES;
b) até 31 de janeiro do ano seguinte, o relatório anual e o 

balanço geral do FUNDES;
c) os planos de elaboração, financiamento e execução de 

programas de interesse do FUNDES;
VIII - representar o Conselho em todos os seus atos;
IX - propor:
a) as providências necessárias para dispensa e substitui-

ção de Conselheiro que haja incorrido em causa de perda do 
mandato;

b) com prévia manifestação do Conselho e obedecidas as 
exigências legais, a celebração de convênios, acordos e outros 
atos afins;

X - assegurar o adequado funcionamento do Conselho e a 
implementação de suas decisões;

XI - em relação à administração de material e patrimônio:
a) as previstas:
1. nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 31.138, de 9 de janeiro 

de 1990, alterados pelo Decreto nº 33.701, de 22 de agosto de 
1991, quanto a qualquer modalidade de licitação;

2. no artigo 3º do Decreto nº 47.297, de 6 de novembro 
de 2002;

b) assinar editais de concorrência;
c) autorizar, por ato específico, autoridades subordinadas a 

requisitarem transporte de materiais por conta do Estado.
Artigo 8ºB - O Conselho de Orientação do Fundo Estadual 

de Saúde - FUNDES conta com uma Secretaria Executiva, dirigida 
pelo Coordenador de Gestão Orçamentária e Financeira, na 
qualidade de Secretário Executivo.

§ 1º - Os serviços de Secretaria Executiva do Conselho 
serão prestados pela Coordenadoria de Gestão Orçamentária e 
Financeira, da Secretaria da Saúde.

§ 2º - O Diretor do Grupo de Apoio às Ações e aos Serviços 
Públicos de Saúde, da Coordenadoria de Gestão Orçamentária e 
Financeira, responderá pelo expediente da Secretaria Executiva 
do Conselho nos impedimentos legais e temporários, bem como 
ocasionais, do Secretário Executivo.

Artigo 8ºC - A Secretaria Executiva do Conselho de Orienta-
ção do Fundo Estadual de Saúde - FUNDES, observado o disposto 
no § 1º do artigo 8ºB deste decreto, tem as seguintes atribuições:

I - coordenar a elaboração de propostas, que se refiram 
ao FUNDES, a serem inseridas nos orçamentos anuais e nos 
planos plurianuais, submetendo-as à aprovação do Conselho, 
respeitados os prazos atinentes à elaboração dos respectivos 
projetos de leis;

II - acompanhar a execução orçamentária e financeira do 
FUNDES, com suporte em sistema de informações gerenciais;

III - elaborar os manuais de procedimentos atinentes a prio-
rização, enquadramento e análise técnica das ações, atividades e 
serviços a serem beneficiados com recursos do FUNDES;

IV - implantar e manter atualizado sistema de informa-
ções gerenciais, bem como controlar o fluxo e a situação das 
operações;

V - articular-se com os órgãos competentes para o cumpri-
mento das diretrizes do Conselho;

VI - em relação ao apoio administrativo ao Conselho: a) 
receber, registrar, distribuir e expedir papéis e processos;

b) preparar o expediente do Conselho;
c) manter arquivo dos atos do Presidente, das decisões e 

das atas das reuniões e dos demais documentos de interesse 
do Conselho;

d) desenvolver outras atividades características de apoio 
administrativo.

Parágrafo único - A Secretaria Executiva é responsável pelo 
gerenciamento e controle dos recursos financeiros do FUNDES 
e pela execução orçamentária e financeira de sua despesa, 
cabendo ao Secretário Executivo, na qualidade de dirigente de 
unidade de despesa, exercer o previsto no artigo 14 do Decreto-
Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, observadas as disposições 
deste decreto.

Artigo 8ºD - Compete ao Secretário Executivo do Conselho 
de Orientação do Fundo Estadual de Saúde - FUNDES, além do 
disposto no parágrafo único do artigo 8ºC deste decreto:

I - assistir o Presidente do Conselho no desempenho de 
suas funções;

II - providenciar e fornecer informações para subsidiar o 
Conselho em suas deliberações;

III - zelar pela adequada instrução de expedientes e pro-
cessos a serem submetidos à consideração do Presidente ou 
do Conselho;

IV - propor o desenvolvimento de projetos, programas e 
atividades de interesse do Conselho;

V - participar das reuniões do Conselho, sem direito a voto, 
lavrando as respectivas atas;

VI - providenciar a publicação, no Diário Oficial do Estado, 
além de outras que se fizerem necessárias:

a) das decisões do Conselho;
b) das contas do FUNDES e dos respectivos pareceres;
VII - em relação à administração de material e patrimônio:
a) as previstas:
1. nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 31.138, de 9 de janeiro 

de 1990, alterados pelo Decreto nº 33.701, de 22 de agosto de 
1991, quanto a qualquer modalidade de licitação;

2. no artigo 3º do Decreto nº 47.297, de 6 de novembro de 
2002, observado o disposto em seu parágrafo único;

b) assinar editais de concorrência.
Artigo 33 - O § 2º do artigo 6º do Decreto nº 40.200, de 

18 de julho de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:
"§ 2º - A Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Finan-

ceira prestará os serviços de apoio técnico ao Conselho, 
cabendo-lhe, inclusive, através do Grupo de Apoio às Ações e 
aos Serviços Públicos de Saúde, elaborar o planejamento da 
aplicação dos recursos do FUNDES.". (NR)

Artigo 34 - Os dispositivos adiante relacionados do Decreto 
nº 49.343, de 24 de janeiro de 2005, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

Artigo 22 - O Coordenador de Gestão Orçamentária e Finan-
ceira tem, na qualidade de dirigente de unidade de despesa, as 
seguintes competências:

I - as previstas no artigo 14 do Decreto-Lei nº 233, de 28 
de abril de 1970;

II - autorizar:
a) a alteração de contrato, inclusive a prorrogação de prazo;
b) a rescisão administrativa ou amigável de contrato;
III - atestar:
a) a realização dos serviços contratados;
b) a liquidação de despesa.
Artigo 23 - O Diretor do Centro de Controle de Recursos 

tem, em relação aos Sistemas de Administração Financeira e 
Orçamentária, no âmbito do Fundo Estadual de Saúde - FUNDES, 
as competências previstas nos artigos 15 e 17 do Decreto-Lei nº 
233, de 28 de abril de 1970.

Parágrafo único - As competências previstas nos artigos 15, 
inciso III, e 17, inciso I, do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 
1970, serão exercidas em conjunto com o dirigente da unidade 
de despesa correspondente ou com o Diretor do Grupo de Apoio 
às Ações e aos Serviços Públicos de Saúde.

SEÇÃO VI
Das Competências Comuns
Artigo 24 - São competências comuns ao Coordenador de 

Gestão Orçamentária e Financeira e aos demais dirigentes de 
unidades até o nível hierárquico de Divisão Técnica, em suas 
respectivas áreas de atuação:

I - em relação às atividades gerais:
a) determinar o arquivamento de processos e papéis em 

que inexistam providências a tomar ou cujos pedidos careçam 
de fundamento legal;

b) decidir sobre recursos interpostos contra despacho de 
autoridade imediatamente subordinada, desde que não esteja 
esgotada a instância administrativa;

c) corresponder-se diretamente com autoridades adminis-
trativas do mesmo nível;

II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 
previstas no artigo 39 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008;

III - em relação à administração de patrimônio, autorizar 
a transferência de bens móveis de uma para outra unidade 
subordinada.

Artigo 25 - São competências comuns ao Coordenador de 
Gestão Orçamentária e Financeira e aos demais dirigentes de 
unidades até o nível hierárquico de Serviço, em suas respectivas 
áreas de atuação:

I - em relação às atividades gerais:
a) cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os regulamen-

tos, as decisões, os prazos para desenvolvimento dos trabalhos e 
as ordens das autoridades superiores;

b) encaminhar à autoridade superior o programa de traba-
lho e as alterações que se fizerem necessárias;

c) transmitir a seus subordinados as diretrizes a serem 
adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

d) dirimir ou providenciar a solução de dúvidas ou divergên-
cias que surgirem em matéria de serviço;

e) dar ciência imediata ao superior hierárquico das irregu-
laridades administrativas de maior gravidade, mencionando as 
providências tomadas e propondo as que não lhes são afetas;

f) manter seus superiores imediatos permanentemente 
informados sobre o andamento das atividades das unidades ou 
dos servidores subordinados;

g) avaliar o desempenho dos subordinados e responder 
pelos resultados alcançados, bem como pela adequação dos 
custos dos trabalhos executados;

h) estimular o desenvolvimento profissional dos servidores 
subordinados;

i) adotar ou sugerir medidas objetivando o aprimoramento 
de suas áreas, a simplificação de procedimentos e a agilização 
do processo decisório, relativamente a assuntos que tramitem 
pela unidade;

j) manter a regularidade dos serviços, expedindo as necessá-
rias determinações ou representando às autoridades superiores;

k) manter ambiente propício ao desenvolvimento dos 
trabalhos;

l) providenciar a instrução de processos e expedientes que 
devam ser submetidos à consideração superior;

m) indicar seus substitutos, obedecidos os requisitos de 
qualificação inerentes ao cargo, função-atividade ou função de 
serviço público;

n) encaminhar papéis à unidade competente, para autuar 
e protocolar;

o) apresentar relatórios sobre os serviços executados;
p) referendar as escalas de serviço;
q) praticar todo e qualquer ato ou exercer quaisquer das 

atribuições ou competências das unidades, das autoridades ou 
dos servidores subordinados;

r) avocar, de modo geral ou em casos especiais, as atribui-
ções ou competências das unidades, das autoridades ou dos 
servidores subordinados;

s) fiscalizar e avaliar os serviços executados por terceiros;
t) visar extratos para publicação no Diário Oficial do Estado;
II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 

previstas no artigo 38 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008;

III - em relação à administração de material e patrimônio:
a) requisitar material permanente ou de consumo;
b) zelar pela adequada utilização e conservação dos 

equipamentos e materiais, buscando a economia do material 
de consumo.

Artigo 26 - As competências previstas neste capítulo, 
sempre que coincidentes, serão exercidas, de preferência, pelas 
autoridades de menor nível hierárquico.

CAPÍTULO IX
Do Grupo Setorial de Planejamento, Orçamento e 

Finanças Públicas
Artigo 27 - O Grupo de Setorial de Planejamento, Orçamen-

to e Finanças Públicas é regido pelo Decreto nº 56.149, de 31 de 
agosto de 2010, observadas as disposições deste decreto.

Artigo 28 - Ao responsável pela coordenação do Grupo 
de Setorial de Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas 
compete:

I - gerir os trabalhos do Grupo, bem como convocar e dirigir 
suas sessões;

II - proferir, além do seu, o voto de desempate, quando 
for o caso;

III - submeter as decisões do Grupo à apreciação superior;
IV - apresentar periodicamente às autoridades superiores 

relatórios sobre a execução orçamentária da Secretaria.
CAPÍTULO X
Disposições Finais
Artigo 29 - As atribuições e competências de que trata 

este decreto poderão ser detalhadas mediante resolução do 
Secretário da Saúde.

Artigo 30 - O Secretário da Saúde adotará as providências 
necessárias para:

I - efetivar a transferência de bens móveis, equipamentos, 
cargos e funções-atividades, direitos e obrigações, bem como 
acervo das unidades a que se referem os artigos 3º e 4º deste 
decreto;

II - realizar o processo avaliatório do modelo organizacional 
implantado por este decreto.

Artigo 31 - Ficam extintos, no Quadro da Secretaria da 
Saúde, os seguintes cargos vagos:

I - 12 (doze) de Cirurgião Dentista;
II - 9 (nove) de Encarregado I.


